
AUTÓGRAFO DO Projeto de Lei nº 120/2021

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições  legais,  na  Sessão

Extraordinária, realizada  no  dia  14 de

outubro de  2.021, aprovou  e  decretou  a

seguinte,

LEI

Dispõe  sobre  abertura  de  crédito  adicional

especial no orçamento da Prefeitura Municipal

de Jaboticabal, no valor de R$21.000,00, e dá

outras providências.

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento da

Prefeitura Municipal  de Jaboticabal,  exercício  de 2021,  um crédito  adicional

especial de valor de R$21.000,00 (vinte e um mil reais), destinado a despesas

com o Contrato de Programa na unidade executora 02.06.01 – Departamento

de Ensino, com a seguinte classificação orçamentária:

02.00.00 – Prefeitura Municipal de Jaboticabal

02.06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

02.06.01 – Departamento de Ensino

12.361.0007.2.219 – Contrato de Programa CIC

Natureza Especificação Vínculo Valor

3.3.70.41.00 Contribuições 01.220.00   R$  21.000,00

Total do Crédito   R$  21.000,00

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
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Art. 2º O valor do crédito que trata o artigo anterior será coberto com

anulação parcial da dotação orçamentária, abaixo especificada:

02.00.00 – Prefeitura Municipal de Jaboticabal

02.06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer

02.06.02 – Departamento Cultura 

13.392.0008.2.039 – Consórcio Intermunicipal Culturando 

Natureza Especificação Vínculo Valor

3.3.70.41.00 Contribuições 01.110.00 R$   21.000,00

Art.  3º  Os ajustes  que decorrem desta  Lei  serão  executados  no

Plano Plurianual do Município de Jaboticabal para o período de 2018 a 2021,

aprovado  pela  Lei  nº  4.853,  de  09  de  agosto  de  2017  e,  nas  Diretrizes

Orçamentárias para 2021, aprovadas pela Lei nº 5.096, de 16 de outubro de

2020.

Art 4º Fica revoga a Lei n° 5.186, de 07 de outubro de 2021.

Art 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 15 de outubro de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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